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DECRETO Nº 672/2025                                                                                        DE 27 DE AGOSTO DE 2025 

 
“Altera inciso II e III do Decreto nº 654/2025, que no-
meia os membros do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar - COMSEA para o Biênio 2025/2027, e dá ou-
tras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA‐BAHIA, no uso de legal de suas atribuições e de acordo o que 
disposto na Lei Municipal nº 001/2004, que prevê a criação do COMSEA – Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar; 
 
CONSIDERANDO: que as entidades não governamentais e as entidades de classe enviaram a relação 
dos representantes para compor o referido Conselho; 
 
CONSIDERANDO: Decreto Municipal nº 654/2025, que nomeia os membros do Conselho de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional – COMSEA de Caatiba/BA; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º ‐ Alterar os incisos II, III e do art. 1º, membros COMSEA – Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar órgão de caráter consultivo será composto pelos seguintes representantes, conforme abai-
xo especificado: 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
II) Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
 
 Cléber de Sousa Silva - Titular 
 Aléxia de Oliveira Ribeiro - Suplente 
 
III) Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
 
Uilton Roldão Neres – Titular 
Cleidemar Oliveira Barros Lenares - Suplente 
 
Art. 2º Ficam inalterados os incisos I, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, e parágrafos §1º, §2º e §3º. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAATIBA, EM 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

 

HUMBERTO DE ALMEIDA ANTUNES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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